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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Guararapes, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Guararapes 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.guararapes.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/guararapes
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES

Prefeitura Municipal de Guararapes
CNPJ 48.468.284/0001-71
Avenida Marechal Floriano, nº 565 – Centro
Telefone: (18) 3606-8000
Site: www.guararapes.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
guararapes

Câmara Municipal de Guararapes
Avenida Marechal Floriano, nº 583 – Centro
Telefone: (18) 3606-5500
Site: www.camaraguararapes.sp.gov.br
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PODER EXECUTIVO DE GUARARAPES

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 3.812, DE 10 DE SETEMBRO DE 2020
ABRE NO ORÇAMENTO 
VIGENTE CRÉDITO ADICIONAL 
EXTRAORDINÁRIO, PARA 
ATENDER À CRISE SANITÁRIA DO 
CORONAVÍRUS, NOS TERMOS 
INFORMADOS NO DECRETO 
MUNICIPAL Nº 3.743, DE 31 DE 
MARÇO DE 2020, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUARARAPES, no uso 
de suas atribuições legais;

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto no orçamento vigente um Crédito 
Adicional Extraordinário na importância de R$ 41.745,00 
(Quarenta e um mil, setecentos e quarenta e cinco reais), 
distribuídos as seguintes dotações:
Crédito Extraordinário ( + )			                                                    41.745,00

02   05   01	 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- FMAS

753     08.244.1015.2015.0000    Unidade de Assistência e Desenvolvimento Social   41.745,00

3.3.90.32.00	 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATU	
05	 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS

312    009	 COVID-19 - FNAS- SUAS para Alimentos

Art. 2º O crédito aberto na forma do artigo anterior 
será coberto com recursos provenientes de:
Excesso:	  41.745,00

Fontes de Recurso

05	 00	 41.745,00

Art. 3º O disposto no presente Decreto fica incluído 
na Lei nº 3.559, de 16 de novembro de 2017, do Plano 
Plurianual (PPA 2018-2021), Lei nº 3.713, de 27 de junho 
de 2019 (Diretrizes Orçamentárias/2020) e Lei nº 3.741, 
de 05 de dezembro de 2019 (Orçamento/2020).

Art. 4º A abertura do crédito adicional extraordinário 
constante neste Decreto tem como finalidade atender 
a crise sanitária em razão da pandemia do coronavírus 

atualmente vivenciada.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Guararapes, 10 de setembro de 2.020

Tarek Dargham

Prefeito Municipal

PUBLICADO E ARQUIVADO pelo Departamento 
Administrativo da Prefeitura Municipal de Guararapes 
através do Diário Oficial do Município, veiculado 
exclusivamente pela forma eletrônica.

Renata Bassani Dias

Diretora do Departamento Administrativo

Notificações

Guararapes/SP, 09 de setembro de 2020
Em resposta ao recurso do Processo nº 077/2020, 

em defesa ao Auto de Infração nº 396, temos a declarar 
que a decisão, conforme Decreto nº 3.790/2020, é de 
advertência.

É o que tínhamos a expor.

Sem mais até o momento,

Atenciosamente,

Comissão Julgadora Covid19

Guararapes/SP, 09 de setembro de 2020
Em resposta ao recurso do Processo nº 078/2020, 

em defesa ao Auto de Infração nº 609, temos a declarar 
que a decisão, conforme Decreto nº 3.790/2020, é de 
advertência.

É o que tínhamos a expor.

Sem mais até o momento,

Atenciosamente,

Comissão Julgadora Covid19
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Guararapes/SP, 09 de setembro de 2020
Em resposta ao recurso do Processo nº 080/2020, 

em defesa ao Auto de Infração nº 610, temos a declarar 
que a decisão, conforme Decreto nº 3.790/2020, é de 
advertência.

É o que tínhamos a expor.

Sem mais até o momento,

Atenciosamente,

Comissão Julgadora Covid19
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Atos Administrativos Licenciamentos

Sistema Estadual de Vigilância Sanitária
Prefeitura Municipal de GUARARAPES

LICENÇA DE FUNCIONAMENTO - VIGILÂNCIA SANITÁRIA
Nº CEVS: 351820601-360-000005-1-5 DATA DE VALIDADE: 09/09/2021

Nº PROCESSO: 810/2008-GPES
Nº PROTOCOLO: 937/2020 Data do Protocolo: 24/08/2020
SUBGRUPO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COLETIVOS E SOCIAIS
AGRUPAMENTO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COLETIVOS E SOCIAIS
ATIVIDADE ECONÔMICA-CNAE: 3600-6/01 CAPTAÇÃO, TRATAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA
OBJETO LICENCIADO: ESTABELECIMENTO

DETALHE:
RAZÃO SOCIAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARARAPES CNPJ ALBERGANTE:
NOME FANTASIA: RIBEIRO DO VALE
CNPJ / CPF: 48.468.284/0001-71
LOGRADOURO: Rua GENERAL OSÓRIO NÚMERO: S/N
COMPLEMENTO:
BAIRRO: RIBEIRO DO VALE (101)
MUNICÍPIO: GUARARAPES
CEP: 16700-000 UF: SP
PÁGINA DA WEB:

RESPONSÁVEL LEGAL: LUCIANE MARIA ANTONIOLLI RANIEL DE MORAIS
CPF: 25624723814 CONSELHO REGIONAL: CREA
Nº INSCR. CONSELHO PROF: 5061447115 UF: SP

RESPONSÁVEL TÉCNICO: ROSA MASSANO YANO KUDO
CPF: 00274913828 CONSELHO REGIONAL: CRQ
Nº INSCR. CONSELHO PROF: 04205357 UF: SP

O(A) CHEFE DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE GUARARAPES
CONCEDE A PRESENTE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO, SENDO QUE SEU (S) RESPONSÁVEL(IS) ASSUME (M) CONHECER A LEGISLAÇÃO
SANITÁRIA VIGENTE E CUMPRI-LA INTEGRALMENTE, INCLUSIVE EM SUAS FUTURAS ATUALIZAÇÕES, OBSERVANDO AS BOAS PRÁTICAS
REFERENTES ÀS ATIVIDADES E OU SERVIÇOS PRESTADO, RESPONDENDO CIVIL E CRIMINALMENTE PELO NÃO CUMPRIMENTO DE TAIS
EXIGÊNCIAS, FICANDO, INCLUSIVE, SUJEITO (S) AO CANCELAMENTO DESTE DOCUMENTO.
ASSUMEM AINDA INTEIRA RESPONSABILIDADE PELA VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES AQUI PRESTADAS PARA O EXERCÍCIO DAS
ATIVIDADES RELACIONADAS E DECLARAM ESTAR CIENTES DA OBRIGAÇÃO DE PRESTAR ESCLARECIMENTOS E OBSERVAR AS EXIGÊNCIAS
LEGAIS QUE VIEREM A SER DETERMINADAS PELO ÓRGÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA COMPETENTE, EM QUALQUER TEMPO, NA FORMA
PREVISTA NO ARTIGO 95 DA LEI ESTADUAL 10.083 DE 23 DE SETEMBRO DE 1998.

GUARARAPES 09/09/2020

LOCAL DATA DE DEFERIMENTO CHEFE DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA
MUNICIPAL

CIENTES:
ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL DATA DE CIÊNCIA

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL TÉCNICO DATA DE CIÊNCIA
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Sistema Estadual de Vigilância Sanitária
Prefeitura Municipal de GUARARAPES

LICENÇA DE FUNCIONAMENTO - VIGILÂNCIA SANITÁRIA
Nº CEVS: 351820601-493-000026-1-5 DATA DE VALIDADE: 09/09/2021

Nº PROCESSO:
Nº PROTOCOLO: 852/2020 Data do Protocolo: 23/07/2020
SUBGRUPO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM PRODUTOS RELACIONADOS À SAÚDE

AGRUPAMENTO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE
PRODUTOS

ATIVIDADE ECONÔMICA-CNAE: 4930-2/02 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGAS - EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E
MUDANÇAS INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL

OBJETO LICENCIADO: ESTABELECIMENTO

DETALHE:
RAZÃO SOCIAL: LUCIANO QUINTANA DE FARIA ME CNPJ ALBERGANTE:
NOME FANTASIA: LQ FARIA TRANSPORTES
CNPJ / CPF: 28.054.767/0001-12
LOGRADOURO: Rua BRASIL NÚMERO: 740
COMPLEMENTO:
BAIRRO: INDUSTRIAL
MUNICÍPIO: GUARARAPES
CEP: 16700-000 UF: SP
PÁGINA DA WEB:
RESPONSÁVEL LEGAL: LUCIANO QUINTANA DE FARIA
CPF: 11994877839 CONSELHO REGIONAL: N/A
Nº INSCR. CONSELHO PROF: UF:
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LICENÇA DE FUNCIONAMENTO - VIGILÂNCIA SANITÁRIA
Nº CEVS: 351820601-493-000026-1-5 DATA DE VALIDADE: 09/09/2021

CLASSES DE PRODUTOS E ATIVIDADES AUTORIZADAS

CLASSE DE PRODUTO:
ALIMENTO

TRANSPORTAR

CATEGORIA:
ÓLEOS VEGETAIS, GORDURAS VEGETAIS E CREME VEGETAL

O(A) CHEFE DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE GUARARAPES
CONCEDE A PRESENTE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO, SENDO QUE SEU (S) RESPONSÁVEL(IS) ASSUME (M) CONHECER A LEGISLAÇÃO
SANITÁRIA VIGENTE E CUMPRI-LA INTEGRALMENTE, INCLUSIVE EM SUAS FUTURAS ATUALIZAÇÕES, OBSERVANDO AS BOAS PRÁTICAS
REFERENTES ÀS ATIVIDADES E OU SERVIÇOS PRESTADO, RESPONDENDO CIVIL E CRIMINALMENTE PELO NÃO CUMPRIMENTO DE TAIS
EXIGÊNCIAS, FICANDO, INCLUSIVE, SUJEITO (S) AO CANCELAMENTO DESTE DOCUMENTO.
ASSUMEM AINDA INTEIRA RESPONSABILIDADE PELA VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES AQUI PRESTADAS PARA O EXERCÍCIO DAS
ATIVIDADES RELACIONADAS E DECLARAM ESTAR CIENTES DA OBRIGAÇÃO DE PRESTAR ESCLARECIMENTOS E OBSERVAR AS EXIGÊNCIAS
LEGAIS QUE VIEREM A SER DETERMINADAS PELO ÓRGÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA COMPETENTE, EM QUALQUER TEMPO, NA FORMA
PREVISTA NO ARTIGO 95 DA LEI ESTADUAL 10.083 DE 23 DE SETEMBRO DE 1998.

GUARARAPES 09/09/2020

LOCAL DATA DE DEFERIMENTO CHEFE DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA
MUNICIPAL

CIENTES:
ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL DATA DE CIÊNCIA

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL TÉCNICO DATA DE CIÊNCIA


	PODER EXECUTIVO DE GUARARAPES
	Atos Oficiais
	Decretos
	Notificações
	Atos Administrativos
	Licenciamentos

		2020-09-10T09:28:55-0300
	Publicação Oficial do Município




